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PORTARIA 057/25 DE 18 DE MARÇO DE 2025

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal 
de Paracambi, por nomeação na forma da lei.    

R E S O L V E :

Conceder ao (a) servidor (a), Ana Neri Barbosa da Silva, Ma-trícula nº 
36/13072, Professor (a), do Quadro Permanente da Secretaria Municipal de 
Educação, 03 (três) mês (s) de licença (Prêmio), referente ao(s) período(s) 
(2013/2018), com início 21 de março de 2025 e término em 20 de junho de 
2025, de acordo com o que dispõe o art. 100 da Lei Municipal nº 1.225/17 de 
19.05.17 e Pro-cesso nº1874/2025.

ANA PAULA PEREIRA ALVES
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA 058/25 DE 19 DE MARÇO DE 2025

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal 
de Paracambi, por nomeação na forma da lei.    

R E S O L V E :

Conceder ao (a) servidor (a), Cristiano Costa de Souza, Matrí-cula nº 36/1194, 
Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro Permanente da Secretaria Municipal 
de Saúde, 03 (três) meses de licença (Prêmio), referente ao(s) período(s) 
(2001/2006), com início 31 de março de 2025 e término em 29 de junho de 
2025, de acordo com o que dispõe o art. 100 da Lei Municipal nº 1.225/17 de 
19.05.17 e Pro-cesso nº1331/2025.

ANA PAULA PEREIRA ALVES
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA 060/25 DE 19 DE MARÇO DE 2025

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal 
de Paracambi, por nomeação na forma da lei.    

R E S O L V E :

Conceder ao (a) servidor (a), Antônio José de Freitas, Matrícu-la nº 36/13686, 
Pedreiro, do Quadro Permanente da Secretaria Municipal de Obras, 03 (três) 
meses de licença (Prêmio), referente ao(s) período(s) (2019/2024), com iní-cio 
01 de abril de 2025 e término em 30 de junho de 2025, de acordo com o que 
dispõe o art. 100 da Lei Municipal nº 1.225/17 de 19.05.17 e Processo 
nº1671/2025.

ANA PAULA PEREIRA ALVES
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA 061/25 DE 19 DE MARÇO DE 2025

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal 
de Paracambi, por nomeação na forma da lei.    

R E S O L V E :

Conceder ao (a) servidor (a), André Amaral Motta da Costa, Matrícula nº 
36/13644, Vigia, do Quadro Permanente da Secretaria Municipal de Obras, 03 
(três) meses de licença (Prêmio), referente ao(s) período(s) (2019/2024), com 
início 02 de abril de 2025 e término em 30 de junho de 2025, de acordo com o 
que dispõe o art. 100 da Lei Municipal nº 1.225/17 de 19.05.17 e Processo nº 
927/2025.

ANA PAULA PEREIRA ALVES
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA 062 /25 DE 19 DE MARÇO DE 2025

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal 
de Paracambi, por nomeação na forma da lei.    

R E S O L V E :

Conceder ao (a) servidor (a), Hélida Cunha do Rosário, Matrí-cula nº 
36/13628, Merendeira, do Quadro Permanente da Secretaria Municipal de 
Educação, 03 (três) meses de licença (Prêmio), referente ao(s) período(s) 
(2018/2023), com início 01 de abril de 2025 e término em 30 de junho de 2025, 
de acordo com o que dispõe o art. 100 da Lei Municipal nº 1.225/17 de 19.05.17 
e Pro-cesso nº 8613/2023.

ANA PAULA PEREIRA ALVES
Secretária Municipal de Administração

TERMO DE AUTORIZO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

PROCESSO Nº 868/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2025

No uso de minhas atribuições legais, na qualidade de Ordenador de Despesa, 
com base no Art. 74 inciso V da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal 
nº 5.558/2023. AUTORIZO a contratação direta por INEXIGIBILIDADE Nº 
002/2025, oriundo do PROCESSO Nº 868/2025, em favor do Contratado: 
LUCAS CAMPOS LOUREIRO MEDEIROS – CPF: 130.414.537-97, cujo 
objeto LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL PzARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE INSTALAÇÃO DO CENTRO DO CIDADÃO - no valor 
mensal de R$9.000,00 (nove mil reais) mensal, para o período de 12 meses,  
sob a responsabilidade do Gabinete do Prefeito.

Em, 20  de março  de 2025.

IURI DE SOUZA BERTOLOT
GABINETE DO PREFEITO
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